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482184021 Aline Barbosa Gomes  Apoio
471522022 Nicole Mariana do Nascimento Messias Suplente

Campo Grande/MS, 08 de abril de  2021.

Ary Carlos Barbosa 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

(Em Substituição)

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP  168/2021 de 08 de abril de 2021.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, para compor a Comissão permanente de Licitação, atuando nos processos de 
Credenciamento desta Secretaria, pelo período de 1 (um) ano, a contar da data de 22 de março de 2021, ficando 
revogada a Resolução “P” SEJUSP n. 136, de 12 de março de 2021:

Matrícula Nome Função
87415028 Ana Gonçalves Lima do Prado Pregoeira
84119023 Maria Julieta Grance Martines Apoio
24186023 Laiz Mirelle Viana Escobar Vidal Apoio
95162021 Maluceli Bitencourt Machado Guenka Suplente

Campo Grande/MS, 08 de abril de 2021.

ARY CARLOS BARBOSA 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

(Em Substituição)

                      

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 166/2021 – de 07 de abril de 2021.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
previsto no Decreto nº 14.903 de 27 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
 

REMOVER a pedido a servidora RAILA ARAÚJO FERREIRA DA SILVA, Assistente de Serviços 
Organizacionais, Matrícula nº 88427021, da Delegacia de Polícia de Costa Rica/DGPC/SEJUSP/MS, para a unidade 
Regional de Perícias e Identificação de Costa Rica/CGP/SEJUSP/MS, com validade a contar da data da publi-
cação. 

Campo Grande-MS, 07 de abril de 2021

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

(Em substituição)

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 232, DE 08 DE ABRIL DE 2021.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

1. DISPENSAR, o ST QPPM JOAO ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA, Mat. 107743021, da função de 
confiança de Comandante do 2º GPM / 1º Pel / 2ª Cia / 13º BPM / Distrito de São José do Aporé – MS, 


